
COMUNICADO DEVISA/SMS N° 02, DE 27/12/2018
A Diretoria de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde comunica os 
valores das TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS para as ATI
VIDADES SUJEITAS ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, con
forme a Lei Municipal n° 11.830, de 19 de dezembro de 2.003, que “Institui, no âmbi-



to municipal, a taxa de fiscalização sanitária para as atividades sujeitas às ações de 
vigilância em saúde pública, e dá outras providências a Instrução Normativa/SMF 
N° 04/2018 da Secretaria Municipal de Finanças, publicado no DOM de 09/11/2018, 
que “Atualiza o quadro demonstrativo dos valores da Unidade Fiscal de Campinas 
- UFIC,j>ara o exercício de 2019” em R$ 3,5262; e, a TABELA DE COMPATIBI- 
LIZAÇAO CNAE - Taxas 2019 (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), 
anexa.

e DEVISA/SMS/PMC de 02/01/2019 a 31/12/2019

Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2019.

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

STRIADE EMBALAGENS

DEVISA/SMS/PMC Data devigencia: de 02/01/2019 a 31/12/2019



Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2019.

Fonte: DEVISA/SMS/PMC Data de vigência: de02/01/2019 a 31/12/2019

Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2019.
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DEVISA/SMS/PMC •02/01/2019 a 31/12/2019



Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2019.
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Fonte: DEVISA/SMS/PMC Data de vigência: de02/01/2019 a 31/12/2019
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Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne

DEVISA/SMS/PMC Data devigencia: de 02/01/2019 a 31/12/2019



Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2013.

III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇC6 
COLETIVOS SOCIAIS 7739-0433 em potério texteto “ndaTe" ? eStrUlUraS 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 65„-2«ü Educação Infantil - Creches 132,14 R$4ffi,S5 R$ 23298

III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 859,-,™ 132,14 R$4ffi,S5 R$ 23298
III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 8730-, 43, Odana.cc ICO,62 R$ 354,81 R$ 177,40

III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 8738-, 432 albergues Assistência is ICO,62 R$ 354,81 R$ 177,40

III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 8730-1 439 T e ^ T e ^ i^ ICO,62 R$ 354,81 R$ 177,40

III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 931 1-5430 Oeclão de indalações de ecporlec 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 93, 2-3438 Olubee eociaie, ecpoilivoe e eimilaree 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 931 9-1 499 Oulrae aliidadesesportivas não espeojjcadas antenormerte 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 932,-2438 /■arquee de divereão e parqueclemálicoc 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 9603-3431 Oeelão e Manutenção de cemilérioe 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 9603-3432 Serviços de cremação 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 9603-3435 Serviços de eomato-coneervação 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.ASl- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETIVOS SOCIAIS 9603-3/99 “ Se“ S ' SerV'Ç0S relaCIOnad°SnS° e,pea,“ d“ 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.B.82- PRESTAÇAO DE SERVIÇCS 
VETERINÃRICS 7588-, 438 atividades Veterinánae - Coneultório 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46
III.B. 82- PRESTAÇÃO DE SERVI ÇCS 
VETERINÃRICS 7588-, 438 264,29 R$931,94 R$465,97

III.B. 82- PRESTAÇAO DE SERVI ÇCS 
VETERINÃRICS 7588-, 438 atividades Veterinánae - Hoepital 339,36 R$1.164,92 RS 582,46

III.C.83- OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS Ã SAÚDE 3258-7438 Serviços de Próteee Dentária 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 4773-3430 íoméroo varejista de artigos médicos e ortopédicos 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 4774-1 438 íomérao varejista de artigos de ótica 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 7,28-1 438 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46

RELACIONADAS Ã SAÚDE 87, 1-5432 netituiçõesde longa permanência paraidoeoe 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

III.C.83- OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS Ã SAÚDE 8720-4/99 132,14 RS4® ,* R$ 23298

III.C.83- OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS Ã SAÚDE 8800-6430 Serviço de Assisléncia Social eem alojamento ICO,62 R$ S&4/81 R$ 177,40

RELACIONADAS Ã SAÚDE 93, 3-1 438 Atividade de Con diaonament o físico 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46

RELACIONADAS Ã SAÚDE 988,-743, .avanderias- não eslá na lisla 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46

RELACIONADAS Ã SAÚDE 988,-7433 Toai hei roe 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46

RELACIONADAS Ã SAÚDE 9602-543, Cabeleireiros 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 9602-5432 atividades de edétioa e ô ras sentçcsde ouidadosoom a 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 9689-2435 atividades de sauna e banhos 198,21 R$ 698,93 R$ 319,46

RELACIONADAS Ã SAÚDE 841 2-4430 saúde, educação, serviços 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298

RELACIONADAS Ã SAÚDE 9889-2438 Serviços de tatuagem e colocação de piercmg 132,14 R$4ffi,SS R$ 23298
3 .LIVRO DE CONTROLE R$ 34,94
3 .LIVRO DE CONTROLE
3 .LIVRO DE CONTROLE R$ 128,14
3 .LIVRO DE CONTROLE L b s S ao «o'adÇea?vrasS'Stema ,ntorm311 zad0' em 19,82 R$ 69,89 R$ 34,94

2 Responsável Técnico SUBSTITUTO

5.1. Eqiipamentos de RADIOLOGIA Taxa por equipam erto de RADIOLOGIA 132,14 r$ 4®,Ç5 R$ 23298
5.2. Eqiipimentos de RADIOTE RAPIA Taxa por equipam erto de RADIOTERAPIA 198,21

R$ 698,93 R$ 319,46
Fonte DEVISA/SMS/PMC Data devigeicia: de02'01/2919 a 31/1^2019

Valores das taxas da Vigilância Sanitária do Municipio de Campinas para o ano 2019. conforme Lei Municipal ne
11.830. de 19 de dezembro de 2.003 e Comunicado DEVISA 01 de 02 de Janeiro de 2019.

6. MEDICINA NUCLEAR 6 Coniunlo de fontes para cali

7. RADIAÇAO GAMA 7 Irradiador de Sangue comfo
_R$.

R$

R$ 349,46 

R$ 349,46

São equipamentos de radiologia:
Raios X Médicos, Raios X com fluoroscopia, Raios X para Hemodinâmica, Raios 
X odontológicos, Raios X para simulação, Raios X para mamógrafo, Raios X para 
tomógrafo computadorizado, Raios X para PET CT, Raios X litotriptor extracorpóreo, 
Raios X para densitometria óssea e Raios X para uso veterinário.

São equipamentos de radioterapia:
Radioterapia de ortovoltagem, Acelerador Linear com ou sem elétrons, Unidades de 
braquiterapia, Unidades de teleterapia, Conjunto de fontes para braquiterapia de baixa 
taxa de dose e Conjunto de fontes para terapia de contato.
Os equipamentos de radiologia e radioterapia pagam taxa por equipamento 
Nota 1: Para os estabelecimentos que realizam mais que uma atividade, a taxa deverá 
ser cobrada referente à atividade de maior complexidade ou maior valor, desde que 
estas não sejam passíveis de Licenças próprias e distintas, de acordo com o que esta
belece a Portaria Estadual CVS 01/18 ou a que venha substituí-la, conforme Quadro 1 
- ESTRUTURA ALBERGANTE COM CEVS PRÓPRIO; Quadro 2 - ESTRUTURA 
ALBERGADA COM CEVS PRÓPRIO; e, Quadro 3 - ATIVIDADE ALBERGADA 
SOB O N° CEVS DA ESTRUTURA ALBERGANTE.
Nota 2: Mediante a comprovação de opção ao regime tributário “SIMPLES NACIO
NAL”, as microempresas (M.E.) e empresas de pequeno porte (E.P.P.) terão redução 
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor das respectivas taxas devidas, conforme 
§ 5o do artigo T  da Lei Municipal n° 11.830, de 19/12/03, que cita a Lei Estadual 
10.086/98, que deixa de produzir efeitos à partir de 01/07/2007, conforme Comunica
do Coordenador da Administração Tributária - CAT N° 29 de 29/06/2007.
Nota 3: Estão isentos de Taxa de Fiscalização Sanitária os MICROEMPREENDO- 
RES INDIVIDUAIS (M.E.I.), conforme § 3o do Artligo 4o da Lei Complementar Fe
deral 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal 147/2014.
Nota 4: Estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização as alterações de: Res
ponsabilidade Legal, Baixa de Responsabilidade Técnica, Cancelamento de Licença 
de Funcionamento e Desativação do número CEVS (Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária).
Nota 5: Estão sujeitas ao recolhimento de taxa de fiscalização as empresas ou equi
pamentos passíveis de regularização junto à Vigilância Sanitária que sofreram ou so
licitam alteração de endereço e/ou alterações de dados cadastrais que impliquem em 
alterações das condições de funcionamento e regularização, conforme itens 1 e 2 do 
artigo T  da Lei Municipal 11.830/2003.
Nota 6: O comércio atacadista de produtos, sujeitos a atuação da vigilância sanitária, 
não compreende o fracionamento, o acondicionamento, o empacotamento, o engarra
famento ou qualquer outra forma de embalagem. Essas operações são consideradas 
uma etapa do processo produtivo, portanto, os estabelecimentos que as exercem de
vem se enquadrar nos códigos da respectiva atividade industrial, conforme artigo 29 
da Portaria Estadual CVS 01/2018 ou a que vier a substitui-la.
Nota 7: Caso seja verificado no momento da inspeção que o estabelecimento exerce 
atividade diferente da declarada na solicitação de licença de funcionamento ou reno
vação da mesma, além das medidas legais e administrativas cabíveis, deverá haver a 
complementação do valor da taxa da atividade constatada.

Campinas, 27 de dezembro de 2018
ANDRÉA PAULA BRUNO VON ZUBEN

Diretora da Vigilância em Saúde


